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Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu-
se na sede do Clube Comercial de Lorena, o Conselho Deliberativo, em primeira 
convocação às 19 horas e 30 minutos e às 20 horas em segunda convocação, 
contando com as seguintes presenças: Ana Cristina Alves de Freitas Leal, Douglas 
dos Santos Rodrigues, Eugênio Campos Neto, Fábio Batista Silva, Fábio José de 
Freitas Costa, Felipe Lopes Cavalcanti, Juracy Gonçalves Junior, Luciano Clayton 
Marton, Luiz Marcelo dos Santos, Luiz Messias dos Santos Pereira, Pedro 
Henrique Campos, Pedro Ivo Mayer Barbosa, Rodney Guedes da Silva, Rudhy 
Cesar dos Santos Rozas e Sérgio Antônio Freitas Fortes Filho. O presidente do CD 
deu início a reunião deferindo os requerimentos de faltas por ausência na 9ª 
reunião ordinária ocorrida em 28/07/2025, dos seguintes conselheiros: Erik 
Douglas Moreira Dias, Luciano Clayton Marton, Pedro Fernandes da Silva Júnior e 
Rudhy César dos Santos Rozas. A presente reunião contou também com as 
seguintes presenças: Renato Marton Rocha Ribeiro, presidente da DE; Marcos 
Almeida, vice-presidente da DE; Luis Eduardo Cardoso, Gerente Geral; Ivaldo de 
Almeida Junior, Diretor Financeiro; Thalita Prado Soares, Diretora do 
Departamento Social e João Dimas Siqueira, Diretor do Departamento de 
Esportes.  EXPEDIENTE DO DIA: I - Leitura da convocação da presente reunião e 
da ata, referente 9ª reunião ordinária realizada no dia 28/07/2025; aprovada por 
maioria absoluta. II -  Leitura do Oficio 106/2025 CD-DE do dia 29/07/25 para 
conhecimento do plenário;  Leitura do Oficio 041/2025/DE do dia 07/08/25 para 
conhecimento do plenário e Leitura da Proposição 001/2025, conforme Artigo 
205 e 206 do RI, uso da palavra Conselheiro Luiz Marcelo dos Santos: o 
conselheiro fez a proposição da revogação da continuidade da venda de títulos, 
com desconto de 55% e com pagamento parcelado; sendo questionado sobre o 
assunto o Presidente da DE Renato Marton, citou que a venda de  236 títulos 
patrimoniais tem facilitado o restabelecimento da saúde financeira do clube, 
solicitando que os títulos ainda disponíveis continuem a ser negociados, mediante 
a indicação de novos associados por parte da DE e CD. O Conselheiro Luciano 
Clayton Marton citou que a venda dos títulos foi assunto votado em plenário e 
teve parecer favorável da CCJ. O Gerente geral Luis Eduardo Cardoso informou 
que grande parte dos títulos vendidos foram negociados como migração do sócio 
adicional para patrimonial. O conselheiro Luiz Marcelo dos Santos informou sobre 
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a suspensão da abertura do processo administrativo do ex-presidente da DE 
Carlos Alberto Bezerra de Souza, por não pertencer mais ao quadro de associados 
do clube, caso retorne em 5 anos a partir do término do mandato, o referido 
processo será reavaliado.  III - Uso da Palavra para o Presidente da DE do CCL 
Renato Marton por 30 minutos: o presidente da DE falou sobre suas ações em 4 
meses de gestão e principalmente sobre o projeto da academia que tem sido 
objeto de várias reuniões de estudo e solicitou ao presidente do CD uma reunião 
informal com o CD, no dia 22 de setembro,  para apresentação do projeto e 
esclarecer dúvidas, para que na reunião ordinária do dia 29 de setembro o projeto 
possa ser deliberado pelo CD. IV - Leitura do Oficio 001/2025 - CCJ, uso da palavra 
pela  Comissão de Constituição e Justiça: foi dada a informação de que o 
Conselheiro Pedro Fernandes da Silva Júnior solicitou afastamento no período de 
25/08/2025 a 03/11/2025, após a leitura do Ofício do afastamento do conselheiro 
Pedro Fernandes ficou acordado entre os conselheiros presentes que o 
presidente do CD Fábio Batista Silva não faria a convocação do próximo suplente 
tendo em vista que o próximo suplente participaria ativamente apenas da reunião 
de outubro, sendo essa a última reunião da Gestão 2024/2025. ORDEM DO DIA: 
I - Análise, deliberação e votação da execução orçamentaria do mês de junho de 
2025, levando-se em conta o parecer da CFO (artigo 51, inciso IV do Estatuto 
Social), aprovada por maioria absoluta. II - Análise, deliberação e votação das 
Contas do mês de junho de 2025, levando-se em conta o parecer do Conselho 
Fiscal (artigo 51, inciso I do Estatuto Social e artigo 159, inciso VII do Regimento 
Interno), aprovadas por maioria absoluta. III - Análise, deliberação e votação do 
remanejamento do orçamento de 2025 do CCL (artigo 261, §2º, do Regimento 
Interno), levando-se em conta o parecer da CFO (artigo 187, inciso II, §2º, do 
Regimento Interno), aprovado por maioria absoluta. IV - Análise, deliberação e 
votação da parceria com a Empresa Protemed para disponibilização de uma 
Ambulância de forma gratuita nos grandes eventos sociais e esportivos 
promovidos pelo CCL e no Patrocínio de eventos sociais e esportivos promovido 
pelo CCL (artigo 273 do Regimento Interno), levando se em conta o parecer da 
CCJ (artigo 187, inciso I, §1º, do Regimento Interno), aprovada por maioria 
absoluta. V - Análise, deliberação e votação da parceria com a Empresa Eletrovale 
Materiais Elétricos Ltda – ME, levando-se em conta o parecer da CCJ (artigo 187, 
inciso I, §1º, do Regimento Interno), levando-se em conta o parecer da CFO 
(artigo 187, inciso II, §2º, do Regimento Interno), aprovada por maioria absoluta. 
VI - Análise, deliberação e votação do contrato de Patrocínio com a Empresa 
Mania de Limpeza Comercio e Industria Ltda - ME, levando-se em conta o parecer 
da CCJ (artigo 187, inciso I, §1º, do Regimento Interno) e levando-se em conta o 
parecer da CFO (artigo 187, inciso II, §2º, do Regimento Interno), aprovado por 
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maioria absoluta. VII - Análise, deliberação e votação da Proposta de Política 
Ambiental do CCL (artigo 243, inciso XXIV do Regimento Interno), levando-se em 
conta o parecer do CSOMA (artigo 187, inciso III, §3º, do Regimento Interno), 
aprovada por maioria absoluta.  VIII - Análise, deliberação e votação da Proposta 
de Política de Segurança do CCL (artigo 243, inciso XXV do Regimento Interno), 
levando-se em conta o parecer do CSOMA (artigo 187, inciso III, §3º, do 
Regimento Interno), aprovada com maioria absoluta.  BREVES COMUNICAÇÕES: 
O conselheiro Felipe Lopes Cavalcanti parabenizou a iniciativa do trailer para 
corte de cabelos na festa do dia dos pais. O conselheiro Luiz Messias dos Santos 
Pereira citou uma reclamação, em nome de associados, sobre a pista de skate, 
espaço desnecessário e pouco utilizado, que pode causar acidentes em crianças 
pequenas. O conselheiro Rudhy Rozas registrou como eficiente e facilitador o 
trabalho financeiro feito pelo atual Diretor Financeiro Ivaldo de Almeida Junior e 
mencionou o evento do Dia dos Pais como um evento bem-organizado. O 
conselheiro Pedro Ivo Mayer Barbosa  registrou que não haveria necessidade de 
relatar o calendário esportivo do mês de agosto, visto que o Presidente já havia 
abordado o tema em sua fala. Aproveitou para parabenizar todos os professores 
do CCL pelo Dia do Professor de Educação Física (01/09). Em seguida, mencionou 
a reportagem do CBC (Confederação Brasileira de Clubes) acerca da bonificação 
repassada aos clubes filiados, destacando a importância da associação do CCL ao 
CBC, ressaltando sua experiência positiva junto ao Clube Esperia, de São Paulo. 
Como nada mais foi tratado, o Presidente do CD deu por encerrada a reunião às 
22 horas e 30 minutos. Eu, Ana Cristina Alves de Freitas Leal, 1ª Secretária, lavrei 
a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por quem for de 
direito.   

Lorena, 25 de agosto de 2025. 

 

Ana Cristina Alves de Freitas Leal 

1º Secretário 

Fábio Batista Silva  

Presidente do CD 
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